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D E C R E T A :

Art. 1o Fica declarado de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado "Fazenda Jaguari Grande",
com área registrada de quinhentos e cinqüenta e oito hectares, ses-
senta e oito ares e oito centiares, e área medida de quinhentos e trinta
e quatro hectares, sessenta e um ares e setenta e dois centiares,
situado no Município de São Francisco de Assis, objeto dos Registros
nos R-4-9.807, fls. 02, Livro 2; R-5-8.943, fls. 02v, Livro 2; R-7-
7.431, fls. 02, Livro 2; R-5-1.778, fls. 02, Livro 2; R-5-299, fls. 02,
Livro 2; e R-7-135, fls. 02, Livro 2, do Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de São Francisco de Assis, Estado do Rio
Grande do Sul (Processo INCRA/SR-03/no 54220.002523/2007-18).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relati-
vamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro e
a áreas de domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso
ou ineficácia operada exclusivamente a benefício de qualquer pessoa
jurídica de direito público, excetuadas as benfeitorias de boa-fé nelas
existentes anteriormente à ciência do início do procedimento ad-
ministrativo, excluindo-se ainda dos seus efeitos os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas e qualquer benfeitoria intro-
duzida por quem venha a ser beneficiado com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial privada da mencionada
área planimetrada, fica autorizado a promover a desapropriação do

imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a manter as áreas de
Reserva Legal e preservação permanente previstas na Lei no 4.771, de
15 de setembro de 1965, preferencialmente em gleba única, de forma
a conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de agosto de 2008; 187o da Independência e 120o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel

<!ID1332686-0>

DECRETO DE 25 DE AGOSTO DE 2008

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor da
Presidência da República e dos Ministérios da Ciência e Tecnologia, da Justiça
e da Defesa, crédito suplementar no valor global de R$ 149.392.314,00, para
reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, incisos I, alíneas "a", "c" e "d", II e
XX, da Lei no 11.647, de 24 de março de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 11.647, de
24 de março de 2008), em favor da Presidência da República e dos Ministérios da Ciência e Tecnologia,
da Justiça e da Defesa, crédito suplementar no valor global de R$ 149.392.314,00 (cento e quarenta e
nove milhões, trezentos e noventa e dois mil, trezentos e quatorze reais), para atender à programação
constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:
I - excesso de arrecadação, no valor de R$ 123.562.314,00 (cento e vinte e três milhões,

quinhentos e sessenta e dois mil, trezentos e quatorze reais), sendo:
a) R$ 10.300.000,00 (dez milhões e trezentos mil reais) de Recursos Ordinários; e
b) R$ 113.262.314,00 (cento e treze milhões, duzentos e sessenta e dois mil, trezentos e

quatorze reais) de Recursos Próprios Não-Financeiros; e
II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 25.830.000,00 (vinte e cinco

milhões, oitocentos e trinta mil reais), conforme indicado no Anexo II deste Decreto.
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 25 de agosto de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA
UNIDADE : 20102 - GABINETE DA VICE-PRESIDENCIA DA REPUBLICA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 370.000

AT I V I D A D E S

04 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 370.000
04 122 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL 370.000

F 3 2 90 0 100 370.000

TOTAL - FISCAL 370.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 370.000

ORGAO : 24000 - MINISTERIO DA CIENCIA E TECNOLOGIA
UNIDADE : 24201 - CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOGICO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 408.000

AT I V I D A D E S

19 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 408.000

19 122 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL 408.000

F 4 2 90 0 100 408.000

TOTAL - FISCAL 408.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 408.000

ORGAO : 24000 - MINISTERIO DA CIENCIA E TECNOLOGIA

UNIDADE : 24901 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOGICO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0461 PROMOCAO DA PESQUISA E DO DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOGICO 16.972.000

AT I V I D A D E S

19 572 0461 2095 FOMENTO A PROJETOS DE IMPLANTACAO E RECUPE-
RACAO DA INFRA-ESTRUTURA DE PESQUISA DAS INSTI-
TUICOES PUBLICAS (CT-INFRA)

15.000.000

19 572 0461 2095 0001 FOMENTO A PROJETOS DE IMPLANTACAO E RECUPERA-
CAO DA INFRA-ESTRUTURA DE PESQUISA DAS INSTI-
TUICOES PUBLICAS (CT-INFRA) - NACIONAL

15.000.000

F 3 2 50 0 134 6.000.000

F 3 2 50 0 172 9.000.000

19 571 0461 4947 FOMENTO A PROJETOS INSTITUCIONAIS DE CIENCIA E
TECNOLOGIA

1.972.000

19 571 0461 4947 0001 FOMENTO A PROJETOS INSTITUCIONAIS DE CIENCIA E
TECNOLOGIA - NACIONAL

1.972.000

F 4 2 50 0 380 1.972.000

1388 CIENCIA, TECNOLOGIA E INOVACAO PARA A POLITICA INDUSTRIAL, TECNOLOGICA E DE
COMERCIO EXTERIOR (PITCE)

1.500.000

AT I V I D A D E S

19 572 1388 4156 FOMENTO A PROJETOS INSTITUCIONAIS PARA PESQUI-
SA NO SETOR DE PETROLEO E GAS NATURAL (CT-PE-
TRO)

1.500.000

19 572 1388 4156 0001 FOMENTO A PROJETOS INSTITUCIONAIS PARA PESQUISA
NO SETOR DE PETROLEO E GAS NATURAL (CT-PETRO) -
NACIONAL

1.500.000

F 4 2 50 0 142 1.500.000

TOTAL - FISCAL 18.472.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 18.472.000
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D E C R E T A :

Art. 1o Fica declarado de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado "Fazenda Jaguari Grande",
com área registrada de quinhentos e cinqüenta e oito hectares, ses-
senta e oito ares e oito centiares, e área medida de quinhentos e trinta
e quatro hectares, sessenta e um ares e setenta e dois centiares,
situado no Município de São Francisco de Assis, objeto dos Registros
nos R-4-9.807, fls. 02, Livro 2; R-5-8.943, fls. 02v, Livro 2; R-7-
7.431, fls. 02, Livro 2; R-5-1.778, fls. 02, Livro 2; R-5-299, fls. 02,
Livro 2; e R-7-135, fls. 02, Livro 2, do Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de São Francisco de Assis, Estado do Rio
Grande do Sul (Processo INCRA/SR-03/no 54220.002523/2007-18).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relati-
vamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro e
a áreas de domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso
ou ineficácia operada exclusivamente a benefício de qualquer pessoa
jurídica de direito público, excetuadas as benfeitorias de boa-fé nelas
existentes anteriormente à ciência do início do procedimento ad-
ministrativo, excluindo-se ainda dos seus efeitos os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas e qualquer benfeitoria intro-
duzida por quem venha a ser beneficiado com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial privada da mencionada
área planimetrada, fica autorizado a promover a desapropriação do

imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a manter as áreas de
Reserva Legal e preservação permanente previstas na Lei no 4.771, de
15 de setembro de 1965, preferencialmente em gleba única, de forma
a conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de agosto de 2008; 187o da Independência e 120o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel

<!ID1332686-0>

DECRETO DE 25 DE AGOSTO DE 2008

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor da
Presidência da República e dos Ministérios da Ciência e Tecnologia, da Justiça
e da Defesa, crédito suplementar no valor global de R$ 149.392.314,00, para
reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, incisos I, alíneas "a", "c" e "d", II e
XX, da Lei no 11.647, de 24 de março de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 11.647, de
24 de março de 2008), em favor da Presidência da República e dos Ministérios da Ciência e Tecnologia,
da Justiça e da Defesa, crédito suplementar no valor global de R$ 149.392.314,00 (cento e quarenta e
nove milhões, trezentos e noventa e dois mil, trezentos e quatorze reais), para atender à programação
constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:
I - excesso de arrecadação, no valor de R$ 123.562.314,00 (cento e vinte e três milhões,

quinhentos e sessenta e dois mil, trezentos e quatorze reais), sendo:
a) R$ 10.300.000,00 (dez milhões e trezentos mil reais) de Recursos Ordinários; e
b) R$ 113.262.314,00 (cento e treze milhões, duzentos e sessenta e dois mil, trezentos e

quatorze reais) de Recursos Próprios Não-Financeiros; e
II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 25.830.000,00 (vinte e cinco

milhões, oitocentos e trinta mil reais), conforme indicado no Anexo II deste Decreto.
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 25 de agosto de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA
UNIDADE : 20102 - GABINETE DA VICE-PRESIDENCIA DA REPUBLICA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 370.000

AT I V I D A D E S

04 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 370.000
04 122 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL 370.000

F 3 2 90 0 100 370.000

TOTAL - FISCAL 370.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 370.000

ORGAO : 24000 - MINISTERIO DA CIENCIA E TECNOLOGIA
UNIDADE : 24201 - CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOGICO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 408.000

AT I V I D A D E S

19 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 408.000

19 122 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL 408.000

F 4 2 90 0 100 408.000

TOTAL - FISCAL 408.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 408.000

ORGAO : 24000 - MINISTERIO DA CIENCIA E TECNOLOGIA

UNIDADE : 24901 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOGICO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0461 PROMOCAO DA PESQUISA E DO DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOGICO 16.972.000

AT I V I D A D E S

19 572 0461 2095 FOMENTO A PROJETOS DE IMPLANTACAO E RECUPE-
RACAO DA INFRA-ESTRUTURA DE PESQUISA DAS INSTI-
TUICOES PUBLICAS (CT-INFRA)

15.000.000

19 572 0461 2095 0001 FOMENTO A PROJETOS DE IMPLANTACAO E RECUPERA-
CAO DA INFRA-ESTRUTURA DE PESQUISA DAS INSTI-
TUICOES PUBLICAS (CT-INFRA) - NACIONAL

15.000.000

F 3 2 50 0 134 6.000.000

F 3 2 50 0 172 9.000.000

19 571 0461 4947 FOMENTO A PROJETOS INSTITUCIONAIS DE CIENCIA E
TECNOLOGIA

1.972.000

19 571 0461 4947 0001 FOMENTO A PROJETOS INSTITUCIONAIS DE CIENCIA E
TECNOLOGIA - NACIONAL

1.972.000

F 4 2 50 0 380 1.972.000

1388 CIENCIA, TECNOLOGIA E INOVACAO PARA A POLITICA INDUSTRIAL, TECNOLOGICA E DE
COMERCIO EXTERIOR (PITCE)

1.500.000

AT I V I D A D E S

19 572 1388 4156 FOMENTO A PROJETOS INSTITUCIONAIS PARA PESQUI-
SA NO SETOR DE PETROLEO E GAS NATURAL (CT-PE-
TRO)

1.500.000

19 572 1388 4156 0001 FOMENTO A PROJETOS INSTITUCIONAIS PARA PESQUISA
NO SETOR DE PETROLEO E GAS NATURAL (CT-PETRO) -
NACIONAL

1.500.000

F 4 2 50 0 142 1.500.000

TOTAL - FISCAL 18.472.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 18.472.000
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ORGAO : 30000 - MINISTERIO DA JUSTICA

UNIDADE : 30909 - FUNDO PARA APARELHAMENTO E OPERACIONALIZACAO DAS ATIVIDADES-FIM DA POLICIA
FEDERAL - FUNAPOL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1353 MODERNIZACAO DA POLICIA FEDERAL 5.580.000

P R O J E TO S

06 183 1353 1778 IMPLANTACAO DE SISTEMA DE INFORMATICA E TELE-
COMUNICACOES DA POLICIA FEDERAL (PROMO-
TEC/PRO-AMAZONIA)

3.680.000

06 183 1353 1778 0001 IMPLANTACAO DE SISTEMA DE INFORMATICA E TELE-
COMUNICACOES DA POLICIA FEDERAL (PROMO-
TEC/PRO-AMAZONIA) - NACIONAL

3.680.000

F 3 2 90 0 149 3.680.000

06 181 1353 1899 REAPARELHAMENTO DAS UNIDADES OPERACIONAIS E
DO SEGMENTO TECNICO-CIENTIFICO (PROMOTEC/PRO-
AMAZONIA)

1.900.000

06 181 1353 1899 0001 REAPARELHAMENTO DAS UNIDADES OPERACIONAIS E
DO SEGMENTO TECNICO-CIENTIFICO (PROMOTEC/PRO-
AMAZONIA) - NACIONAL

1.900.000

F 3 2 90 0 149 1.900.000

TOTAL - FISCAL 5.580.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 5.580.000

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA

UNIDADE : 52101 - MINISTERIO DA DEFESA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

8032 PREPARO E EMPREGO COMBINADO DAS FORCAS ARMADAS 10.300.000

AT I V I D A D E S

05 212 8032 2C06 PARTICIPACAO BRASILEIRA EM MISSOES DE PAZ 10.300.000

05 212 8032 2C06 0001 PARTICIPACAO BRASILEIRA EM MISSOES DE PAZ - NA-
CIONAL

10.300.000

F 3 2 90 0 100 6.340.000

F 4 2 90 0 100 3.960.000

TOTAL - FISCAL 10.300.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 10.300.000

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA

UNIDADE : 52902 - FUNDO DE ADMINISTRACAO DO HOSPITAL DAS FORCAS ARMADAS

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0637 SERVICO DE SAUDE DAS FORCAS ARMADAS 1.000.000

AT I V I D A D E S

05 302 0637 2528 MANUTENCAO DOS SERVICOS MEDICO-HOSPITALARES
DO HOSPITAL DAS FORCAS ARMADAS

1.000.000

05 302 0637 2528 0001 MANUTENCAO DOS SERVICOS MEDICO-HOSPITALARES
DO HOSPITAL DAS FORCAS ARMADAS - NACIONAL

1.000.000

S 3 2 90 0 150 1.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 1.000.000

TOTAL - GERAL 1.000.000

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA
UNIDADE : 52911 - FUNDO AERONAUTICO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0631 DESENVOLVIMENTO DA INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA 19.828.009

P R O J E TO S

05 151 0631 5150 REFORMA E AMPLIACAO DE AEROPORTOS E AERODRO-
MOS DE INTERESSE NACIONAL

19.828.009

05 151 0631 5150 0001 REFORMA E AMPLIACAO DE AEROPORTOS E AERODRO-
MOS DE INTERESSE NACIONAL - NACIONAL

19.828.009

F 3 2 90 0 250 396.561

F 4 2 90 0 250 19.431.448

0637 SERVICO DE SAUDE DAS FORCAS ARMADAS 16.320.047

AT I V I D A D E S

05 302 0637 2887 MANUTENCAO DOS SERVICOS MEDICO-HOSPITALARES
E ODONTOLOGICOS

16.320.047

05 302 0637 2887 0001 MANUTENCAO DOS SERVICOS MEDICO-HOSPITALARES E
ODONTOLOGICOS - NACIONAL

16.320.047

S 3 2 90 0 250 14.820.047

S 4 2 90 0 250 1.500.000

TOTAL - FISCAL 19.828.009

TOTAL - SEGURIDADE 16.320.047

TOTAL - GERAL 36.148.056
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ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA

UNIDADE : 52921 - FUNDO DO EXERCITO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0637 SERVICO DE SAUDE DAS FORCAS ARMADAS 54.993.202

AT I V I D A D E S

05 302 0637 2887 MANUTENCAO DOS SERVICOS MEDICO-HOSPITALARES
E ODONTOLOGICOS

54.993.202

05 302 0637 2887 0001 MANUTENCAO DOS SERVICOS MEDICO-HOSPITALARES E
ODONTOLOGICOS - NACIONAL

54.993.202

S 3 2 90 0 250 54.993.202

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 54.993.202

TOTAL - GERAL 54.993.202

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA
UNIDADE : 52931 - FUNDO NAVAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0637 SERVICO DE SAUDE DAS FORCAS ARMADAS 22.121.056

AT I V I D A D E S

05 302 0637 2887 MANUTENCAO DOS SERVICOS MEDICO-HOSPITALARES
E ODONTOLOGICOS

22.121.056

05 302 0637 2887 0001 MANUTENCAO DOS SERVICOS MEDICO-HOSPITALARES E
ODONTOLOGICOS - NACIONAL

22.121.056

S 3 2 90 0 250 20.121.056
S 4 2 90 0 250 2.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 22.121.056

TOTAL - GERAL 22.121.056

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA
UNIDADE : 20101 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 370.000

AT I V I D A D E S

04 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 370.000

04 122 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL 370.000
F 4 2 90 0 100 370.000

TOTAL - FISCAL 370.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 370.000

ORGAO : 24000 - MINISTERIO DA CIENCIA E TECNOLOGIA
UNIDADE : 24201 - CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOGICO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 408.000

AT I V I D A D E S

19 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 408.000
19 122 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL 408.000

F 3 2 90 0 100 408.000

TOTAL - FISCAL 408.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 408.000

ORGAO : 24000 - MINISTERIO DA CIENCIA E TECNOLOGIA
UNIDADE : 24901 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOGICO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0461 PROMOCAO DA PESQUISA E DO DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOGICO 16.972.000

AT I V I D A D E S

19 572 0461 2095 FOMENTO A PROJETOS DE IMPLANTACAO E RECUPE-
RACAO DA INFRA-ESTRUTURA DE PESQUISA DAS INSTI-
TUICOES PUBLICAS (CT-INFRA)

15.000.000

19 572 0461 2095 0001 FOMENTO A PROJETOS DE IMPLANTACAO E RECUPERA-
CAO DA INFRA-ESTRUTURA DE PESQUISA DAS INSTI-
TUICOES PUBLICAS (CT-INFRA) - NACIONAL

15.000.000

F 4 2 50 0 134 6.000.000
F 4 2 50 0 172 9.000.000

19 571 0461 4947 FOMENTO A PROJETOS INSTITUCIONAIS DE CIENCIA E
TECNOLOGIA

1.972.000

19 571 0461 4947 0001 FOMENTO A PROJETOS INSTITUCIONAIS DE CIENCIA E
TECNOLOGIA - NACIONAL

1.972.000

F 3 2 50 0 380 1.972.000

1388 CIENCIA, TECNOLOGIA E INOVACAO PARA A POLITICA INDUSTRIAL, TECNOLOGICA E DE
COMERCIO EXTERIOR (PITCE)

1.500.000

AT I V I D A D E S

19 572 1388 4156 FOMENTO A PROJETOS INSTITUCIONAIS PARA PESQUI-
SA NO SETOR DE PETROLEO E GAS NATURAL (CT-PE-
TRO)

1.500.000

19 572 1388 4156 0001 FOMENTO A PROJETOS INSTITUCIONAIS PARA PESQUISA
NO SETOR DE PETROLEO E GAS NATURAL (CT-PETRO) -
NACIONAL

1.500.000

F 3 2 50 0 142 1.500.000

TOTAL - FISCAL 18.472.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 18.472.000
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ORGAO : 30000 - MINISTERIO DA JUSTICA

UNIDADE : 30909 - FUNDO PARA APARELHAMENTO E OPERACIONALIZACAO DAS ATIVIDADES-FIM DA POLICIA
FEDERAL - FUNAPOL

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1353 MODERNIZACAO DA POLICIA FEDERAL 5.580.000

P R O J E TO S

06 183 1353 1778 IMPLANTACAO DE SISTEMA DE INFORMATICA E TELE-
COMUNICACOES DA POLICIA FEDERAL (PROMO-
TEC/PRO-AMAZONIA)

3.680.000

06 183 1353 1778 0001 IMPLANTACAO DE SISTEMA DE INFORMATICA E TELE-
COMUNICACOES DA POLICIA FEDERAL (PROMO-
TEC/PRO-AMAZONIA) - NACIONAL

3.680.000

F 4 2 90 0 149 3.680.000

06 181 1353 1899 REAPARELHAMENTO DAS UNIDADES OPERACIONAIS E
DO SEGMENTO TECNICO-CIENTIFICO (PROMOTEC/PRO-
AMAZONIA)

1.900.000

06 181 1353 1899 0001 REAPARELHAMENTO DAS UNIDADES OPERACIONAIS E
DO SEGMENTO TECNICO-CIENTIFICO (PROMOTEC/PRO-
AMAZONIA) - NACIONAL

1.900.000

F 4 2 90 0 149 1.900.000

TOTAL - FISCAL 5.580.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 5.580.000

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA

UNIDADE : 52902 - FUNDO DE ADMINISTRACAO DO HOSPITAL DAS FORCAS ARMADAS

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0637 SERVICO DE SAUDE DAS FORCAS ARMADAS 1.000.000

AT I V I D A D E S

05 302 0637 2528 MANUTENCAO DOS SERVICOS MEDICO-HOSPITALARES
DO HOSPITAL DAS FORCAS ARMADAS

1.000.000

05 302 0637 2528 0001 MANUTENCAO DOS SERVICOS MEDICO-HOSPITALARES
DO HOSPITAL DAS FORCAS ARMADAS - NACIONAL

1.000.000

S 4 2 90 0 150 1.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 1.000.000

TOTAL - GERAL 1.000.000

<!ID1332687-0>

DECRETO DE 25 DE AGOSTO DE 2008

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Defesa,
crédito suplementar no valor de R$ 30.000.000,00, para reforço de dotação
constante da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, inciso II, da Lei no 11.647, de 24 de
março de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.647, de 24 de março de 2008), em
favor do Ministério da Defesa, crédito suplementar no valor de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de
reais), para atender à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de agosto de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA
UNIDADE : 52911 - FUNDO AERONAUTICO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0623 SEGURANCA DE VOO E CONTROLE DO ESPACO AEREO BRASILEIRO 30.000.000

AT I V I D A D E S

05 151 0623 2923 OPERACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS E SIS-
TEMAS DO CONTROLE DO ESPACO AEREO BRASILEIRO

30.000.000

05 151 0623 2923 0001 OPERACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS E SIS-
TEMAS DO CONTROLE DO ESPACO AEREO BRASILEIRO -
NACIONAL

30.000.000

F 3 2 90 0 250 30.000.000

TOTAL - FISCAL 30.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 30.000.000

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA
UNIDADE : 52911 - FUNDO AERONAUTICO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0623 SEGURANCA DE VOO E CONTROLE DO ESPACO AEREO BRASILEIRO 30.000.000

AT I V I D A D E S

05 151 0623 2923 OPERACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS E SIS-
TEMAS DO CONTROLE DO ESPACO AEREO BRASILEIRO

30.000.000

05 151 0623 2923 0001 OPERACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS E SIS-
TEMAS DO CONTROLE DO ESPACO AEREO BRASILEIRO -
NACIONAL

30.000.000

F 4 2 90 0 250 30.000.000

TOTAL - FISCAL 30.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 30.000.000




